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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
(Vide Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019) 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 161. O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço 

competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar 

estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na 

decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser 
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adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 1º As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às 

medidas determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da 

Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade 

sindical. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados 

recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria 

de segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 4º Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após 

determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do 

estabelecimento ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o 

prosseguimento de obra, se, em consequência, resultarem danos a terceiros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 5º O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo 

técnico do serviço competente, poderá levantar a interdição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977) 

§ 6º Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, 

os empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção III 

Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 162. As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério 

do Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina 

do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo estabelecerão: (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

a) classificação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do 

risco de suas atividades; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

b) o número mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa, 

segundo o grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de 

trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em 

segurança e em medicina do trabalho, nas empresas. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

....................................................................................................................................................... 

 

Embargo ou interdição  

 

"Art. 161. Conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, a autoridade máxima regional em 

matéria de inspeção do trabalho, à vista do relatório técnico de Auditor 

Fiscal do Trabalho que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, 

poderá interditar atividade, estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 

equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a 

brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas 

para prevenção de acidentes e doenças graves do trabalho.  

§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais prestarão 

apoio imediato às medidas determinadas pela autoridade máxima regional 

em matéria de inspeção do trabalho.  

§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do 

trabalho caberá recurso no prazo de dez dias, contado da data de ciência da 

decisão.  

§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de Trabalho da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 

que terá prazo para análise de cinco dias úteis, contado da data do protocolo, 

podendo ser concedido efeito suspensivo.  

§ 4º ...................................................................................................................  

§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, 

independentemente de interposição de recurso, após relatório técnico do 

serviço competente, poderá levantar a interdição ou o embargo.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extinto Ministério do Trabalho  
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"Art. 167. O equipamento de proteção individual só poderá ser posto à 

venda ou utilizado com a indicação de certificado de conformidade emitido 

no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - Sinmetro ou de laudos de ensaio emitidos por laboratórios 

acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

Inmetro, conforme o disposto em ato da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 6.514, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Altera o Capítulo V do Título II da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à 

segurança e medicina do trabalho, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA 

MEDICINA DO TRABALHO 

 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 154. A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste 

Capitulo, não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições 

que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou 

regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios em que se situem os 

respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de convenções 

coletivas de trabalho.  

 

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de 

segurança e medicina do trabalho:  

 

I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação 

dos preceitos deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 200;  

II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais 

atividades relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o 

território nacional, inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de 

Acidentes do Trabalho;  

III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, 

das decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria 

de segurança e medicina do trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
(Convertida na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 

da Constituição.  

 § 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 

interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o 

exercício das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

 § 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 

art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

 § 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.  

 § 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

 I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado 

por legislação ordinária federal; ou  

 II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao 

disposto no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.  

 § 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos 

de liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e 

os demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 

pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de atividade 

econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 

exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 

estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e 

outros.  

 Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


